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Edital n.o 285/2006 (2.a série) — AP. — António Baptista Duarte
Silva, presidente da Câmara Municipal da Figueira da Foz, torna
público, nos termos da alínea j) do artigo 64.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, e da alínea d) do artigo 16.o da Lei n.o 42/98,
de 6 de Agosto, que, de acordo com as deliberações da Câmara Muni-
cipal e da Assembleia Municipal da Figueira da Foz de 7 e de 27 de
Abril de 2006, respectivamente, foi aprovada a alteração ao Regu-
lamento Municipal e tabela de taxas e tarifas, com o conteúdo seguinte:

Regulamento e tabela de taxas e tarifas

[ . . . ]

Tabela de taxas e tarifas

Designação Valor

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 16.o

Diversos

1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3) (Eliminado o teor anterior corrigindo-se toda
a numeração seguinte.)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10 de Maio de 2006. — O Presidente da Câmara, António Baptista
Duarte Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso n.o 1487/2006 (2.a série) — AP. — Revisão do Plano de
Pormenor do Parque Industrial de Figueiró dos Vinhos. — Rui Manuel
de Almeida e Silva, presidente da Câmara Municipal de Figueiró
dos Vinhos, torna público que, nos termos e para os efeitos do n.o 1
e da alínea a) do n.o 3 do artigo 148.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro, a Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos,
na sua reunião de 12 de Abril de 2006, através da deliberação que
a seguir se transcreve, aprovou a revisão do Plano de Pormenor do
Parque Industrial de Figueiró dos Vinhos:

«A Câmara Municipal deliberou por unanimidade proceder à revi-
são do Plano de Pormenor do Parque Industrial de Figueiró dos
Vinhos, em conformidade com o parecer técnico emitido pelo chefe
de Divisão de Obras Municipais e Serviços Urbanos, engenheiro Men-
des Lopes, e pela Engenheira Isabel Antunes, estabelecendo o prazo
de seis meses para a elaboração da proposta inicial, e para a apre-
sentação de sugestões o prazo de 30 dias.

Mais deliberou designar o gabinete técnico para a sua execução
com base nos seguintes fundamentos:

O Plano de Pormenor do parque Industrial em Figueiró dos Vinhos
rege-se pelo despacho da Secretaria de Estado da Administração Local
e do Ordenamento do Território tornado público pela declaração
publicada no Diário da República, 2.a série, em 6 de Março de 1991.

Com a desclassificação da via principal subjacente ao Parque Indus-
trial, tendo a mesma sido entregue ao município, eliminaram-se os
constrangimentos legais que impediam o alargamento do mesmo, em
função dessa via.

Assim, permite um novo enquadramento legal, permitindo a inclus-
são de espaços comerciais/serviços na faixa non aedificandi.

Atendendo à vertente comercial com que se caracteriza a área
económica concelhia, procura-se desta forma majorar esse sector
dotando-o com unidades mais amplas e funcionais e simultaneamente
criar um espaço complementar à versão industrial existente.

Será, desta forma, um reforço sócio-económico importante para
o concelho.

Os planos municipais de ordenamento do território deverão ser
obrigatoriamente revistos decorrido o prazo de 10 anos, após a sua
entrada em vigor, de acordo com o n.o 3 do artigo 98.o do Decreto
Regulamentar n.o 380/99, de 19 de Setembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, este já ultrapassou o prazo
referido.

Atendendo a que os fundamentos da revisão são os previstos na
alinea a) do n.o 1 do artigo 98.o, a revisão só poderá ocorrer decorridos
três anos sobre a entrada em vigor do plano, o que se verifica no
presente prazo.

Deliberou ainda que a mesma deliberação deverá ser divulgada
como forma de aviso no Diário da República e através da comunicação
social, bem como comunicar a presente deliberação à Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro para acompa-
nhamento do processo.»

15 de Maio de 2006. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel de
Almeida e Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DA GOLEGÃ

Aviso n.o 1488/2006 (2.a série) — AP. — José Veiga Maltez, pre-
sidente da Câmara Municipal da Golegã, nos termos e para os efeitos
do disposto no artigo 118.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, torna público que, durante o período de 30 dias a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República, é submetido
a inquérito público o projecto de regulamento dos transportes esco-
lares do concelho da Golegã, aprovado pela Câmara Municipal da
Golegã em 22 de Março de 2006.

28 de Abril de 2006. — O Presidente da Câmara, José Veiga Maltez.

Regulamento de transportes escolares do concelho da Golegã

A descentralização de competências da administração central do
Estado através da atribuição de mais competências às autarquias locais,
sobretudo no que concerne ao serviço de transportes escolares, foi
consagrada no nosso sistema jurídico através do Decreto-Lei n.o 77/84,
de 8 de Março.

A importância deste diploma foi por todos reconhecida, quer pelo
facto de ser a primeira área de actuação da administração central
a ser descentralizada, quer pelo significado que a realização desta
competência tem na vida social, cultural e educativa dos munícipes.




